
 
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 444, DE 2011 

Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
para assegurar o acesso dos alunos com 
deficiência visual à alfabetização e ao 
letramento em braile.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º: 

“Art. 59 ................................................................................ 

§ 1º É assegurado aos educandos com deficiência visual 
o acesso à alfabetização e ao letramento por meio do 
Sistema Braille de leitura e escrita nas instituições 

públicas e privadas de ensino.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  em  27  de  novembro  de 2013. 

 

              Deputado Gabriel Chalita 

Presidente 


